
ESTADO DA PARAIBA
CÂMARA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE

"CASA SENADOR RUI CARNEIRO"

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Mamanguape:

APROVADO
Req. N"160/2025.

EM .2+-/ 01 lls

ITOOARCYR EMILTON DE FIGUEIREDO
assento nesta Casa Legis.Iativa
regimental vem requerer:

CÀRTÀ)(O,
depois

Vereador com
da tramitaÇão

Oue a prefeitura forneça um J-ocaI de apoio aos familiares
ou responsáveis que estão em busca de pessoas que se
encontram em situaÇão de rua ou vul-nerabil- j-dade .

JUSTIEICAT]VÀ

A criação de um 1oca.l de apoio aos familiares de pessoas
em situaÇão de rua é uma inlciatj-va fundamental que se
justifica pela necessidade de oferecer suporte humano,
emocional e prático a individuos que estão vivenciando uma

situaÇão de grande vulnerabi Lidade . Essa iniciativa não
apenas atende a uma demanda social urgente, mas também
contribui para a promoÇão da saúde mental, a Proteção
social e a busca por soJ-uções mais eficazes para o problema
da população em situaÇão de rua.

O requerente pede o
aprovaÇão do presênte
Executivo Municipal

SaIa das Sessões da
de março de 2025.

DeF Tccaml.ya

apo io
pedi-do

unânime
bem como

de
por

seus pares na
parte do Poder
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